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Parecer da comissão de Trabalho: Levautamentos e Estudos sobre a

Regulantentação dos Cottselftos Tutelares (art. 134 do ECA)' Comissão

Permanente dos conselhos Tutelares de são Pau10.

Maio/Junlro/2000

Tendo em vista o fato dos Conselhos Tutelares do Municlpio de São Paulo

vir funcionando sem qut o Executivo-úunicipal tenha regulamentado o.Art' 134 do

ECA ate esta data, motivada pela precariedaàe observadà desde a implantação dos

Conselhos, foi tirada em reunião t-...nt" da Comissão Permanente dos Conselhos

Tutelares do Municípi" á. São Paulo, iomissões de Trabalho a frm de fotografar o

perfrl existente nor-áo conselhos da iidaae e apresentar propostas de correção para o

seu conjunto. Cumpri, u .ro Comissao de TraÜalho apresentar parecer e opinião em

nome dos Conselhos da Cidade, ,obr" o urtunto Regulamentação do art' 134 do ECA'

A discussão sobre a regutamentação 1o Art. 134 do ECA (Estatuto da

criança e do Adolescente) já encontra-se discutida em três instâncias da organização

social no campo uJ*inirtíuiiro ,uni"ipal D9s principais documentos a es§e rÜ§peito'

nos referimos ao piá;"," Lei n" ;31É'g do Exécutivô, às Resoluções 9' l0 e 46 do

CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do- Adolescente)' e'

recentemente, ao Parecer n" +'ZOIOO Ju õorittão de Administração Pública da Câmara

Municipal de São purio, publicado no Diario oficial do Municipio de oslosl2000'

Assim entendemos, no alcance das nossas limitações, tei consideiado nessa tarefa a

opinião da frente representadu pglg óvr»ce (Resoluções 9,10 e 46199); o Projeto do

Executivo (Lei 237t99); e o substitutivo recentemente proposto pelo Legislativo

(Parecer 420100).

RESOLUÇÕES 9, to E 46 DO CMDCA

NisoLUÇÃo e
AResolução9/CMDcNgl(copiaanexa),juntocomaSGM(Secretariade

Governo Municipal), publicada no dia'09/Ollg6, áíi 
'espeito 

à Regulamentação do

Mandato público de conselheiro Tutelai ao uunicipio de sào Paulo. Essa Resolução faz

menção sobre atgumas regras O. tonauia oUtigàtOria ao exercício do mandato de

Conselheiro. Junto à outras orientações equipaà a_Íemuneração do Conselheiro ou

Conselheira Tutelar ao Padrão QPA|3 do Quadio do Funcionalismo Municipal'

lttisoluÇÃo Io
Não podemos aÍirmar com precisã9, 1as 

supomos que es§a Resolução tem a

data da Resolução 9. Nos pareceu uma espéció de complementação da anterior' Para o

objetivo da nossa tarefa nôste exerti.il, á seu destaquô f'tou com a remuneração dos

Conselheiros.
Nessas Resoluções I remuneração dos Conselheiros Tutelares aparece

determinada em 6 (r;i;t;;;.s o puArao úir-e do Quadro do Funcionalismo Municipal'

segundo a Resolução 10, o padrão N§r-Á n.u próximo da referência QPAI3 do Quadro

do Funcionalismo'üuJiip.f, à.u.naíuiloiut comg referência válida a partir de junho

de 1995. Não entendemos os por qr6t ã. dois referenciais: NSIA e QPA13' Talvez

fosse o caso de detalhar esse ponto, *iru que infelizmente não nos coube rçsolver neste

momento
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RESOLUÇÃO 46
A Resolução 46 transparece decisões à luz do ECA e entendimentos

iluminados pelo cMDcA, sobre ai diretrizes exigidas pelo art. 134 do ECA: estrutura

geral dos Cônselhos e a remuneração dos Conselheiros. Esse documento nos pareceu o

nrais avançado à respeito daquilo que a frentc Criança e Adolescente deste Município

desenvolveu até o momento, representada neste caso pelo CMDCA e entidades que à ele

vem gradativamente se agregando.- s 
propriamente voltada para a questão dos _Conselhos 

Tutelares no Município

paulistano, essa nesohçao estábelece'a necessidade de autonomia, privacidade,

,.gurrnç.'dos conselheiros e demais agentes nesse serviço e fácil acesso à população'

Deve, portanto, segundo 
-suas 

palavras, ter uma equipe técnica de apoio

direto em cada Conselho áu úaoO., contando com um advogado, um psicologo, um

assistente social e um pedagogo; ter também, uma equlPe.de apoio administrativo'

áirponao de auxiliares aàminlstiutiuor e motoristas. Deve funcionar de Segunda a Sexta-

feira das 8:00 às 18:00 horas, com previsão de plantão para atendimento inintemrpto,

tendo o Conselheiro plantonista um aparelho de telefone celular ou um BIP à sua

disposição. Defende a equiparação da i.,,,un.tução do Conselheiro à equivalência do

padrão epAl3 doQuadà ào Fúncionalismo, deiignando os recur§os à competência do

FUMCAD.
conforme aparece na Tabela E - Grupo I - Jornada 40 H Semanais do

Quadro do Funcionalisào, publicado no D.O.M. de 23109198, segundo indicação na

àpia que tivemos acesso, a remuneração equivalente ao Padrão QPAI3 aparece em

cinco categorias ou subcategorias: A., B, C, p, E; com valores ordenados de forma

crescente. Neste 
"uro, "oro-ainda 

não sábemos à que se referem essas categorias ou

subcategorias, aleatoáamente optamos por considerat, como menção da remuneração

dos conselheiros nessa Resolução o que aparece no campo QPAI3 '1',:, supondo se

referir a reais na ocasião da publicação da ionte que utilizamos: R$ I '203,20 (um Mil

Duzentos e Três Reais e Vinte CeÀtavos;. Atualmente os Conselheiros tem recebido

cerca de R$ 42O,OO (Quatrocentos e Vinte Reais) mês'

ITROJEtO LEI N'237199
DO EXECUTIVO MUNICIPAL'

Em maio de 1999, o Prefeito celso Pitta enviou parl a câmara Municipal de

São paulo o projeto Lei no 237lgg. Ésse Projeto Lei dispõc sobre o funcionamento dos

Conselhos Tutelares na Cidade Paulistana. úntr" váriai pontuações, a mais consensual

parece se referir oo trorerio de trabalho dos conselhos. Ele estabelece uma jornada de 40

horas semanais: das g:00 às l8:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, com possibilidade de

piantao nos demais horários e dias, a criiério dJautonomia dos Conselhos'

Mas embora eleve no seu discurso a importância das atividades dos Conselhos Tutelares'

os vincula, a atual SAS (Secretaria úinicipal da Assistência Social - essa substitui a

antiga denominação FABES -Secretaria Municipal da Familia e Bem Estar social); não

registra um pá.".., transparente sobre a estruturação dos Conselhos' sua§

especificidades e detalhes sobie os recursos fisicos, humanos, materiais e de informação;

e no mais, omite qualquer *.nçao-uã qu" t. ,.f",. à remuneração dos conselheiros

Tutelares.

PARECER NO 420/OO

;ÀàõffiSsÃo oe ADMTN''TRAÇÃ. PUBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

SÃO PAULO.
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O referido Parecer refere-se ao Projeto de Lei n" 237199- encontra sua

motivação com vistas numa proposta para a Regnrlamentação do art. 134 do ECA. Esse

Parecer avança ao interagir ao Prdeto Lei N" 237199 a Resolução 46 do CMDCA. Sua

opinião é de que os Conselhos Tutelares devem encontrar-se subordinados, no sentido da

garantia das condições de atuação. à Secretaria de Governo Municipal e não à SAS

como propõe o Projeto do Executivo MunicipalN" 237199.

Ele considera precária as atuais instalações e condições que atualmente vem

trabalhando os Conselhos Tutelares da Cidade. Defende o atendimento inintemrpto e os

plantões sob autonomia das decisões dos Colegiados. conforme primeiramente instrui o

ECA. Destaca a necessidade e importância da questão relativa à remuneração dos

Conselheiros, defendendo que essa questão deve ser disposta em lei, apontando como

referência a equivalência ao Padrão QPAI3 do Quadro do Funcionalismo.
A Comissão autora do Parecer 4}O!OO se coloca favorável ao Projeto Lei N"

Z37tgg, desde que seja incorporada a ela as disposições da Resolução No 46 do

CMDCA, ao lado de outras sugestões apontadas pela Comissão. Para esse fim. apresenta

no seu Substitutivo uma proposta mais avançada, representa portanto uma direção nova

para o caso.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Embora não queiramos nos alongar nesse fechamento, faz-se preciso

mepcionar dois tópicos quc a nosso ver encontram-se otnissos ou pouco transpa'eutes

inclusive no Parécer qzOtOO. Mesmo supondo que outra Comissão de Trabalho

certamente elaborará perecer a esse respeito, pedimos licença para mencionar o que

segue: l) a falta de um criterio mais preciso ou mais específrco a respeito do que se

poiru entender por "auxiliares administrativos", seria recepcionista, secretária"

iaxineira? 2\ reierindo-se ao ponto "manutenção dos recursos": seriam eles

necessariamente de ordem material, supondo equipamentos básicos. como impressos,

nrateriais de escritorio, materiais de limpeza. material ou recursos para a manutenção

permanente do predio (pintura, conservação, lâmpadas, iluminarias, etc.), equipantentos

de controle e impressão, fax: mobiliários. como mesa de escritorio. mesas para

atendimentos, cadeiras, arquivos. armários. bebedouros, ventiladores. aparelhos de

telefonia e outros?
Salvo alguns detalhes mais pontuais, mas que nem vem ao caso abrir um

debate agora, nos ãbletivos deste documento, à nossa vista o Parecer 420100 da

Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal representa um avanço

considerável na discussão da Regulamentação do art. 134 do ECA, no Município de São

Paulo.
Nossa opinião e de que já se faz tarde a Regulamentação do art. 134 do ECA

no Município de São Paulo. já estamos à l0 anos do Estatuto e nada avançamos a

respeito da estruturação dos 
-Conselhos. 

Longe de propor que qualquer modelo de

regulamentação seia levado adiante, estamos convictos de que 9 Pgecjt 420100 atende

em grande medida antigas reivindicações no setor da sua refet€ncia. Como não vemos

noràr disponibilidades para mais detalhamentos e correções nessa coniuntura, saímos

dessa tarefa convencidos da importância dos esforços levantados nessa frente. Por fim'

nossa melhor contribuição nãó seria outra neste momento senão a de sugerir aos

conselheiros e conselheiras deste Municipio total apoio ao Substitutivo apresentado pelo

parecer 42O!OO da Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de São

Paulo. rü



a e



7
a a

4

FONTES ATILIZADAS
l. RESOLLIÇÃO glCI\4nCA (anexo);
2. RESOLUÇÃO IO/CMDCA (anexo);
3. RESOLUÇ ÃO qArcWtoCA (anexo, côpia não olicial);
4. PROJETO Lei N' 237tgg do Executivo Municipal (anexo' copia não oficial);
5. TABELA E - Grupo I - Jornada de 40 H Semanais - REF/Graus (anexo, ópia não

oficial):
6. LEI FEDERAL No 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolesoente);

7 . LEI MUNICIPAL No I 1.123, de 23l1ll9l:
8. LEI MLJMCIPAL No 11.247, de 0l/10/92 (FLJMCAD):

9. DECRETO N" 3l .319192.
10.

ASSINA: Comissão de Trabalho: Levantamentos e Estudos sobre a Regulamentação dos

Conselhos Tutelares (art. 134 do ECA). Comissão de Trabalho composta pelgs

Conselheiros (a) Tutelares do Conselho Tutelar da Região da Freguesia do O, Municipio

de São Paulo. Tarefa designada em decisão exarada em reunião da Comissão

Permanente dos Conselhos Tutelares de São Paulo.

DIVISÃO DOS TRABALHOS:
Levantamentos dos documentos: Elizabeth Vieira, Conceição Campos eLuzia Alvares;

Leituras, fichanrentos e debates: Sandra Regina, Elizabeth Vieira. Conceição Campos e

['aulo Cesar:
Rclator: Paulo cesar' 

são pauro, 0g de Junho de 2.000
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W i.!lir,.'§r,l.ulrÀ Do uuurcínro DE sÀo t,nulo
coNsELuo lruNrcrPÀL Dos DIRETTOS DÀ CRrÀt{çÀ E JTDOT.ESCENT!

c.u. D . c.À.

DIARTO OF'ICIÀL DO I.ÍJTIICTPIO - D.O.M. . DIA 09.01.96.- PÀG. N9 29

EDITAIS

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL
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RtrSoLUCÃO 46ICMDCA/99

Dispõe sobre diretrizes exigidas pelo art. 134 do estatuto da Criança
e do Adolescente.

Considerando as atribuições do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente fundamentada na Constituição Federal, Art. 30,
inciso II, onde determina que pode e deve, no âmbito da Criança e

Adolescente suplementar a legislação federal e estadual no que couber
nesta temática e em conformidade aLei Municipal no 11.123191, art. 8 ( e
inciso onde define competências);

Considerando que a Lei Municipal ll.l23l91 bem como o Decreto
31.319192 não estabelecem diq hora de funcionamento dos Conselhos
Tutelares da Cidade de São Paulo e a remuneração dos respectivos
Conselhos; i

Considerando as Resoluções 9 e 10 do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e adolescente publicadas no Diario Oficial do
Município em 911196;

Considerando o disposto no Art. 134 da Lei Federal 8.069 de

l3l7 190- Estatuto da Criança e do Adolescente;
Considerando o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e

Adolescente criado pela Lei Municipal no 1t.247 de lll0l92, que tem
como finalidade de propiciar meios financeiros complementares às ações

necessárias ao desenvolvimento das políticas públicas destinadas à criança
e ao adolescente, bem como, ao exercício das competências do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente e dos Conselhos
Tutelares; \

Resolve;

Art. 1o Os Conselhos Tutelares do Município de São Paulo terão sua

sede estabelecida em locais que ofereçam condições adequadas ao

exercício de sua atividade.
Parágrafo Único: Consideram-se adequadas as condições do local

quanto estiverem garantidos a autonomi4 privacidade, segurança e,

principalmente, fácil acesso da população.

!t
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Art. 2" Para seu funcionamento dos Conselhos futelares contarão

com infra-estrutur4 nos termos seguinte:
I - Equipe Técnica de Apoio, constituída de uma advogado, um

assistente social, uffi psicólogo e um pedagogo;

II Equipe de Apoio Administrativo, constituída por auxiliares

administrativos, motoristas ;

Art. 3" Os Conselhos Tutelares funcionarão, abertos ao atendimento

ao publico, entre 8:00 horas e 18:00 horas, de segunda a Sexta-feira;

Parágrafo Unico: Para os demais horarios durante a semana, furais de

semana e feriados, será providenciada escala de plantão, a fim de ser

propiciado a atendimento 24 horas, devendo perÍnanecer o plantonista

escalado munido de meio de comunicação capaz de torná-lo facilmente

localizável, tal como "pager" ou telefone celular. 
i

Art. 4o A remuneração dos Conselhos Tutelares será equivalente ao

padrão QPA 13 do Quadro de Funcionalismo Municipal, pela qual poderá

optar o servidor publico investido nessas lunções.

Art. 5o Essa Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,

correndo as despesas pelo Orçamento Municipal, receita do FUMCAD.

T
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Senhor Presidente

%á,ca Á

São Paulo, ") dê # de 1999)

ÊABIIIETE DÍI PRETEITÍI

Oftri" t4. 1. J. ,-.o

Terüro a honra de encami rürar a Vossa

acompanhado da respectiva exposiÇão de motivos'

/ee

submetido ao estudo e deriberação

o incluso Proi eto de lei ' que dispõe

ExceIência,

a finde ser
dessa

sobre
Egrégia Câruatd t

ofurrcionamentodosConselhosTute}aresBo}írrniclpiodeSão

Paulo,nostermosdodispostonoartigol'34daLeifedera]
no g.069, dê r-3 de jurho de L99o,e dá outras providências-

Aproveito a oportunidade para reiterar

a Vossa ExcelêncÍa os protestos de minha alta consideraÇão'

[L+
PTTTA
'ito

,SO
Prefe

de motivos r e
Anexos: proi eto de lei, exPosição

IeqislaÇão citada no texto '

ASttaF.xeelênciaosenhorDotltorArmanrloMel.lãoNeto

DignissimoPresidentedaCânaraMunicipaldeSãoPaulo
SPF/s ffs

I

SGM.OO2.DGM
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PRO.TETO DE LEI NO

DispÕe sobre o funcionarnento

dos Conselhos Tutelares no

Hunicipio de São Paulo, nos

tennos do disposto no artigo

134 da Lei federal no I.069r de

13 de julho de 1990, e dá

outras providências.

À Câmara Municipal de São Paulo

DECRETA:

Àrt. 1o Os Conselhos Tutelares,

criados pela Lei no 11.123, de 23 de pssemhss de 1991, en

obediência ao gue determina a Lei federal Do 8.069, de 13

T
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de iulho de 1990, vinculados administrativamente à

Secretaria Municipal da ['ani fi3 e Bem-Estar Social EABES,

funcionarão em próprios mr:nicipais ou em locais indicados

por aguela Pasta, respondendo, nesta hipótese t d

Prefeitura, pelas despesas relativas à utilizaÇão da

edificaÇão.

Paráqrafo único Nos locais a que se

refere o 'caput' deste artigo serão desenvolvidas

exclusivameute as atividades dos Conselhos-

Àrt. 2o Os Conselhos Tutelares

funcionarão de 2r a 6r feira, das 8:00 às 18:00 horas, p.rra

atendimento ao púbtico e execução de suas atividades.

Àrt. 3o ResPeitado o disPosto no

artigo anterior, e atendendo às peculiaridades locaisr oS

Conselhos Tutelares poderâo elaborar escalas de plantões

para atendimento permanente, devendo encaminhar, nesta

hipóteser coltrtülicação à AdninistraÇão, ao Hinistério

hiirlico e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

cJo Àc.to.l cscente.

Art. 4o - O disDosto na sente lei

será recrul tado por decreto do Executivo.

Art. 50 - As despesas com a execuÇão

desta lei correrão por conta das dot eso rcamentárias

propr ias, nos termos do disposto na Lei no Ll-247, de l de-

outubro de L992. t
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De outra parte, a vinculaçâo desses

Conselhos à Secretaria Municipal da paní]13 e Ben Estar

Social EABES revela-se adeguada, elr razão das finalidades

próprias do Ôrgão, bem assim do pessoal que a integra,

altamente qtratificado para exercer funções correlatas e até

tnesmo auxiliares às dos Conselhos-

Estas as razôes gue justificiul a nedida

e C[Uêr por certo, farãO cOB que a mes1a seja celeremente

apreciada por essa Colenda Casa de Leis, dada a relevância

de qtre se reveste.

SPF/ tsc
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EXPOSIÇÀO DE MOTIVOS

O presente projeto de lei disciplina o

funcionamento dos Conselhos Tutelares no Mr:niclpio de São

Paulo, e11 obediência ao determinado pela Lei federal no

8.069, de 13 de iulho de 1990, gue dispôe sobre o Estatuto

da Criança e do Àdolescente - ECÀ.

O diplona leqal citado estabelece,

entre as diretrizes da polltica de atendimento a esse

se@ento da populaÇão, a criaÇão de Conselhos Hpnicipais,

Estaduais e NacionaL dos Direitos da Criança e do

Adolesce1te, órgãos deliberativos e controladores das aÇÕes

em todos os nLveis, com participação popular paritária.

fqual-mente, determina a criaÇão, eB

cada Municlpio, de, no mlnimo, u[ Conselho Tutelar,

composto de cinco membros, responsáveI pelo cunprimento dos

direitos da crianÇa e do adolescente.

I

Para atender essas

São Paulo, a Lei no

prescriÇÕes legais

11. L23, d"* 22 deno Municlpio de

novembro de 1991, criou o Conselho Municipal dos Direitos
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da CrianÇa e do Adolescente e vinte Conselhos Tutelares,

gue se encont,raln en fr:ncion:rmentol êItr Iocais provldenciados

pela Prefeitura e coB recursos farnh§s fornecidos por esta.

Todavia, o artigo 134 do Estatuto da

Criança e do Adolescente detetmina que lei municipal

disporá sobre local, dia e horário de funcionarnento do

Conselho Tutelar.

Destarte enbora os Conselhos Tu s

do io êr est am atendendo ?_Pj)P.qlaçao, a PreseBJ-e

medida EID. gbediência à detelminação i^nserta no Estatuto

.giscinlina os locaisr os dias e os horários eB que os

-Cog-s-e-!hos h.rtelares devem firncionar.

Ressalte-se gue, em razão da relevância

das funçÕes deseupenhadas Por esses órgãos, está prevista a

possibitidade de estabelecimento de escalas de plantões,

para atendinento permanente à população.

Assim sendo, haverá atendimento em

horário estabelecido no local de funcionanento -t e, eB

casos cuja pecularidade assim exija, atendinento nediante

plantão, na foma a ser disciplinada em decreto, de sorte a

peraitir $re o Conselho Tutelar esteia à disposição'da

população, podendo ser por esta acionado.

t
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data de sua

contrário.

SPE/ fsc

Art. 60 - Esta lei entrará en vigor na

pgbricação, revogadas as disposiçôes em

tü
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çune nllr rlr Íí."í,Íi:tt, rtrplcltlcnl.r,l;rr tC rrc<crcól io.
Srlr d.t Conrrr.-',o rlc Í inangar c (àçlnento. cnr 0lrOJ,OO.
l)ilo Srlrrn. l'rcrirjcntc
Drlu S:rl,rrr . ltcltl,r
Âmori,rr
Drlkrn Srlv.rno
Jpr;e Í:rl.r
I uir l'r:rlnol .

lrlrgrrI Cnl-r..uonuo

{,lnt« !'tt:In r.rrno00 uA collsslo t,E nNAnÇ^.§ }:
í)HÇ{\t»i't r} s(,tiltu 0 rn(rJüto trt D[cttuT(it.tc.
l.\1.À1ll (l tio 1I.19
O ntc<(nre Jrrrlrto rlc rlcclrto lcjirlativo. dc turuir rtr Vrtcr.

. don Àhcli Vcrl.nirnr), r.i-á corrcrlcr o Titulo úc Cirlrd.lo l,ru.
li.trnr ro Sr. ltcrrj.unin l:chJx ttor,ftigwr.
í]rrsnl,r :r,J rrÍlx(lo finnrrciro. nrtlr hl t onor. ÍloÍqtmnto ar
rlcrJrr.lr prrn :.rrr erccuç]lo crrrcrio prr coritr úc dotrçüct or.

. çrnrnt.lr'trp,',rrilt
. Srlr rh ('cnrr.io 116 I inrnçrt o O4urrntq enr 0210!00.

thtu §rlirn . Prcrirk lrrc
Iti2rl'l Col.rrrrrrno - l(cLrs
Ânrrirn
Drlt<n Silv:rno
lorlie'[:l'.r
Luu far<lrrr.rl

P^R].('tllt li ' lJ l/101,0 DÂ C(rnll.\S.rO lrE ]'lNAI.,Ç^S F.
. í)Rí,,1:\t l:ti | ír st)mtu o rHoJt,l0 lrt Dtcttul(}L]:G

lsLrl ll'(l i\,' .Isfl,
0 ptr.rntc prrir{rr rlc rh.crrlo lcgirlrtivo. rle lutori.r drr nohrc
Vcrcatlor l'ttr r tr'lrc. vir.r crrrccrlcr o '[ilrrlo dc CirLrrlio Pau-
lirllrro ;ro Sr. l(ri .§r'ura Vicire rtc ()tirrio.

. íJu.urlo â,, trlt.'(to lilr.urcciro. urrlf hl t ÍI,rrí. Sxrrrpr:r11lo lt
th'clxr:tr In,.t ilr.r crr.114.111 crrlcr.Lr Ír[ Crxrlr rk rtrXaçücf rf.
ç;Urr.nl:'rr r.Ú ltr ltl i rr. t rrplcrr rrtt r.l:rr tc ncrc tslr io.
§rtr rlt ('or;rr-.!:r rlc l:ilt.rrrçru e Orçrrtrctrto. çrrr 0!Oi/ü).

. t)tlo §;rhtn - l'rcrirlurlc
Dito Srlrr.r . ticl.trtr
Ârttrflrrt , i' l):rllorr Srlr an, r

lrryc l:rlr.1 .:

l.trir I.rcchr.rl
Itli3rxl ('ul;§rxlrrxl ', . .

r,1Hl.(:t.tt No t.r3/?o({ tr^ c(rtttss {o nr rtN^trç^s E
of{t."\ \t tlti't (r s\,t[l]: 0 lltoJE l(, Du lrtct(u l() l.[.G.
tllà t ll (, ôir.Lr"r9
O I'rrqnlc |rtrlcto rlc rtccrrto tcSirletivo. rk rurrrir rt.r nrrlrre

,l'elrerür 'lrxrirrlxr t'tirn. r.irt dirFr rolrre a (rulorlr rlr I,lr.
rlellu Ârrfrirr.t c l)it,lírn. rk (intrr!'rl úr CiJerlc dt SJo I'rulo
!tt | )otrlrrr l(r,ltlrkr l'ctr;rirrtrlo,
Qulntr, r.r ,\lr.(to tirrrrlçsi1o. na,Lr lrl t oÍruí t.t prrjrrg. prr1.
íltLurlo ,r rkrlri:rr ír.rÍr.tur rrocrrçio 361i16 ;rprí.trl.rr pr rt<>
Lr(rlcr tr (.rnrrrrtl r i rt ;'l 

j,F i.tr. tugrloncnl;rrtü ic no.cr ru ro. .

f rrt'llr tl. F,rt u)lrr. rr ÍlrrrcCí.
Srh rJ.r ('r,rrrr..qlrr rk l rut4rt c OÍ\lnEulo. cnr 0Z0iU0.
l)rhr Salrrrr . l'rrri.hrrtc
f,ll1:rrl ( r,l.ttu..r,lr,t . llcl.rkt
/\rrnrttrn r

l)ellun lirlrlrrrl
lurle -l;rhr

Lurt l'rrrlxxrl

r^trl.( t.tt Ào I rúJtít00 rr l í.oilt5sÀtt ut: ] ttiAt{(.^s }:(,ll(.'^tt] N t(l síllilrt () nr(rrt:l0lr]:D]:cnt:I(, t.t.t;.
l§t.A I ll't) No {\'rl
!) Jra.,nrc prrrjcro rlc rlcrrrto lcairl.rriro. dr ruttrir rln nolre
Vcrc;rtl,,r l nrrlrr, t.lcncphitri. vri.r dirí.<tr lrrlrrc r orkrr6l rtl
trtcrl.rlh.r Ânthicl.'r e llinlrnru rlc (irttirLio úr Cittrrte Oc Si"
Prtrl.r !o llrrlrtot .lrr.i1 IrnillO |lC1t.
(fnnto ro ,!ÍxTr.r finlrrcrro. nrrLt hl r onoí ro lnrjcto. ;rr.rltrnl.t ir rh.ltltt f:r.r trrt.t e rcttrçlo tcrLr 3rrprt:rhr ;nr â>

t'

!':|"
a

I

d.,

l:r(ricr o:(rrr,cntlrirr prftrier.
l'r'rorárcl, I(íínto. o nrreccÍ.
S.rlr rlr Cornirr:io rtc t irunçrr
I)ito Srlrrr . Itrcrirlortc
Dito Salinr. Rclrttr
Ânroriln
Dlllon Srlr rno ' t
tor3e 1 rhr
l uir lrrrlxl:rl
Àlrgurl Coluuonno

lr rploncntorlrr rc rrcccrr{rio.
'a

c Ol1arrrnto, :rn 0Z0J/00.

.'.
, l , . I .r ' ,.

l. ..

r^n]:cltt N.. rt7/1000 nÂ coiutlisií) 0c FtN^NÇ,rs E

il'lÍtll,tô",l.9i},iBut 
o lH()rf,Ío ur nr.cRr.rti t i-c-

O pcrcnre pl,,i"ro ,ic dctreto lcpirhlivo. dc rutolil do nrlrrc
Vcrc:rúrr .lerê Olir:rpio S. Àtrxtà. vis concc,lcr o'l'itulo dc
Cirtrd.lo I'aulirllro ro DirJn Àlercrlo 0crcrn Crirclb. ;

Qu:rnl,r ro atl|fcto lirurnCCirO. nrrJr lú I OJror. floÍqumto rt
rlcs;xra:. n.u! rrur crccq.io crrrtrJo Jror conrr ,le dotrçõo o.
ç.rnrnt;ir r:u pl,i;'llr. rr lplo ncntrrlrr ic nctc rúno.
§,;rh úr (lourirrto {,: Iirrrnçrr c Oqrm<nlo. cm 0205/00.
l)rto §rlirn - I'rcrirlcrrlc
Irligrrl Col.uuonno . Rclrtor
Âtrr.rinr
l):rllr.n Silvlrro
lorge I al,r
Luit I'r:*lrrul

P,\trF:('tilr No !.rttrl000 tr.r cÍtiutssÂo Dr. HN^Nç^S E
t)t{(,ril} ti I (r lionttt, o Iti(rJ};I (} l,I Ducttt:l (i l.]:G.
l.\ll I ll0 Nu {lr9}
O ;rc.crrtc lr,rjcro rJe rlccrlo lcgirlrtir.o. rtc rutorir do nolrre
Ycrca,l'rí S;rlirn Culirlr. vrr.r drrpor rchrc r outr,f Êr d:r lrtc-
drlln Ânthict:r e l)rJrlorn:r de Gr:rrrtlJo dr Carbúc dc SIo t'rulo
ro Senlrrr Rrrrll,to Ânrlrre.
Qrr:rrrlo :rrr :t\Í(ttô lirrrnccim. nlrl.r lrl I oÍ,oÍ to projclo. poÍ.
rlrrr-rrlr, lr rlc..;r rír p.lÍn rrr.r r.recr4io rstro tt{,ort.lJ:rr Jtrrlo-
hçr\.'t urç-urtcn'irilr psgprr:rt. lugrlcrnerrlrrl.rf ic nctcrsirtO.
l'1. orir..cl. Í|í{ lrnl.r. o p:u(c(Í.
Slh rl:r (onrrrsio rle !.rn.rrqlr c Orç.rrncnlo. cm 0l/0j,ÍÍ). .

l)rlrr Srlrrrt . i'ttrrrlcnlc
JorFc lal'l.tlclatw
Ânurlttrr ' . 'r
Il.rllr,,r lilr'.vrrr
lxl'c I:rl'l
l.rrtr l';tr, lr.rrl
Àl lg,rrcl Co!.rururrrro

r,\lll:(']'I li'.tl?1),r. D.r círl|t§s&l nr.
,urilri'{ts I tt^('^0 l.LDt.tc^ sontt}:0 l,ttoJl:l (, ttt:
Ll.l i,' .l ll.n,r.
Tr.rl.r.,,c rlg 3'roiclo rl,. lri dc rrrtnritr rlo Nol,re Vclrl,hrr l.rrir
fl:th,'.r|. rluf rlt.;rk rpftre a íirrnrl d.r prcstrçio {c inlbrnn.
çircr ;,cl,r I'rxto l'ul'lrro i\t,rnicip;rl rot intctcrrixlos.
[]c acolrftr r'trut t fírTrtÍitur.r. ! pr*trç.lo de inÍtrrrnrçôet rcrl
ohrig.rtt''ri:r. d:r'Jc rltrc o prrlrrlu ;rrcrnch.r or rcjurntir rcqui.
trll|Í:
I. titrrhrrrl.r,lc rjo roliritlntr do rlircito rulrjctivo rlc J,crlir rr
inÍ,,t lrt,rç, rr rJ, ..r'r.rrhr:

ll . <onrlo rluCrronlrrrrrto rlo írrrlirlo plra O úrplO oU rlctrlc
I'iltli:ur g:r1'.r/(t rn.rtcritl c 1r1,.:rlnrcrrlc de plcrter lt ilrÍrxnu.
çirr rlcslir,l.rr;
lll . lc,lrrlo p,rtrlr cl. rlcr i,l.rrrrrntc jrr,.tific:rrto. c,rrn í,rn,t.r.
nrr|lrô fu.r illrctr.írc J.úhlic,r oil llo inlcrCí3c Írtíi(rtl.ta. alrríildo
( orrrli lrre ro;r.t lrrtrnlc l't rnrt: arlo. crpcc r Írc;rnrlo a t,:llauncnlG O

Í.rt,t orr l,: Í,rloc. cct:ot c dclcrlrrinr,Jo:. tolrÍc or qurit úcrcjr.
inír)t tturçü't.
l)rrr.)c. eirrrl.r. qrrc o l'rxLÍ l'rrhlico l'turritil'ol n.iu lloil(t;i te.
Ct".rt SC I ltí('.:l:tÍ;rt inÍOnn:rçifr.olicilrrltr. erCtlrt rxrt Críot
r'rrlx,krs I'clr Conrriruiqio l'rdrrtl c pcle Lei Orgiuricr do t.lu.
nicil'io. ou qrr.'rrrdo o pcrli,lo nio porsuir ot ÍGtluitilol'on crtr.
trl,'crrlr,r.
l:rt.rlxlccc o fr:rrrt rlc :10 (tíint:r),Jr.rr Irrr. nÍcstiçío rtar in.
Írt r t ur,; ir r. pt,'r I o;. í r c i s ;r,r r pu;r I Jrt riorlo.
l:in:rltttrnlr. rtr.;{'1 qr6 :rr i1Í.r1rr;çücr rlcycrlo co6tcl Ír,1n!
íCrI§rlort G f ;CCrr.l: coiltcrirlr clrro. C,rnrplclO, pcllincnlc c
yrrrl rrlcrro 1'41 1111.;.i,r ao qrrc írri prdrdo; c c;rrllet oíici:tl.
Àlcritêrir ! lttt)poílltlíl rttt qrttrlio. No cnlltrlo. f l). Co.
trrir',.io rlc (.rrrrrtiluiçI.r r Justi,;r. ro chhonrurrbrtltuliv,t ao
prcrorlr. cclbrru por clir[inrr rh lrr. l'rlo plojclO. r lrcrlrçtO
rlc inÍor;rn..irÍ cnlrc ur l'orlercl rlo Àluniclpio.
lir.hri;r. Gurl,.rrr r prcsurçiln rk inÍornraçôcr Srrlo PlcÍcrto c
pulo'l rihrur.rl rlc ('orúar I C.irrrrur lrlunictpr! c rot §n. \'crcr.
dorcr j.l c:tcj:r prrvirtir no !rt. 12 tlt Lci Chgínirr do I,luni.
cipio. ol,h irtl'trlc qrrc calr rejl dcurlhl,lr 1nr lei rrdinlri:r.
inchrritr prrl rvitrr que n lirccutito lrlrrnicrjrrl ulilirc-lc dc
rul,letÍri1;irlr 1,1ír cç rf.rí dc.ta oUrit:r(tro.
Ârrrrrr. y.rltl í;rrol;irrit lo prctcrtl( proiclo. porêrn. nl tonrtl
rJo ttbrlrlulr'.n l.;rri ílíoÍrllto. irrrryfrtrrn,hr r tlir;xtriçrio ori.
lirurl rlo poittu. crrL(l;tnlr no icu !rl. t'. tscrct rl..t ptrl.:ç.lo
dc infr.rnrn.;irl ctrtÍe rrÍ ll.rlcrcr. c ruprinrrnrlo O irrt.-tcnrtl'iú
enl!: ot ôr1..ior rh Âtlrrrinirtr;rçlo l)ilctr. lrcc r irriri.rlir.r.
nrtll. (:rto. rrt:rr nÍ,'t:t ltr l'orh't lirtcrrtivo.
st,lrs't't tt,'t t\,Í) tf /u0. D^ ( olrtssÀ() Dt: 

^t)ÀilI.its.'r t(^(.'Ào rÚuLtc^ suuRc o rl(orü'ro Dti LEt N.
{ ll,'».
l)ts1x.c r,'lrlc : Íe rnn ü Ferh(lo rlc irrÍ,rnr.r6õcr pcle Ârttrri.
nittr;rr;lo Àlunr.'iprl. c rll outns rorirlêrrier.
Â ('úlnur !\lrrnicrp:rl rlc Sio l'rulrr det'rrlr:
Ârl. l'. Â prrrmçio rlc inÍrrnrraçi<r p<lo l'odcr fril,lico l"lurri.
ti;'rl. cntrc or I'rxlclct rl,r Àlrrlriclpro c cnlrc eslca c nl p.rrlicu.
la:cr. no rlrrc rr.irr cÍtrrr, rcFírrlrr pl;r k6isl4.1o Íctlcril g-*rri-
nrtrÍr. rtcr crii llrrl,.cer o rtitp'rtr, trrrll lri
I l' . 

^ 
lvctt r§:l.r r rrrr. rr. rrÍ,.rc o "r.nl\rl" rlrrte ;rrti1:o I rrlrri.

ç:rl(rri;r. rh.rr[: rlrrc o Jr.rLr[r lrrtrnttt:r ol rCl:trtlc( rc.lunllrit.
| . 'l itul;rrirl.r,lc rlo colisit.rntr ttrl rtrrcrto rulyctir.o rle prtlir.lr
irr Í,'nrlrç ü'l rltsc iltl.rt;
ll . ('orr,..lrr rlrr..rrorrimctrto rhr Írr.rtirhr p.rr.r o rirl3io ot il:(nlc
prihl'ftr1 (rt..rrcr nr.rtrr.irl c l,:6.rlrrrrrtC rJe ;rCrt.rr il inírirrnl-
1,)cr rl,'rli:r,l;rl;
lll - l'c,lr,lo porrirrl. rlcvirtlrrrcrrlr jrrliticarln. Írrnt funrtr.
atxnl't n.r intctrt,c prtl,trtil r)rr |lrt irtlrtrs(. lrrítCUl.tí, rltrirxlo
crrnsliluc ionlirrrcrrtc ptlrllit rrhr. cr;rrci liCrrrrlo ct rl.rntcntc o
Íllo ort or Íator. lJcrlo3 C rtclciluinrrJrx. tobtc of qurir sC dc.
lct;r inÍrrm'(i.c<.
I :' . O Forlcr l'ulrlirô Àlrrrl,,irn, nlo porlcrl rr(r.sar.Íc a

firr!ltÍ rl irrÍorrrrl,;ilt r ro!i,:ir.t'h.. roh ;'cnl rtc rctJxxrr:rhili.
t:rçílo. nor lfnrr,rr rll lr1.isl.rç.io vigcnta. do rl.cntc r íprern
CtàC l tlrrst.rç.lrr rlr inÍ.x,rrtçi.r rc ilreri,l;r. CtC(lô õívl rírírt vc.
rh,Irr ;xll (irrrrtitrril.lo l'crtr.r:rl c ar.h !.rr (trt:únicn r.lo lrluni-
clpir.. ou rlrrrn.lo o pcrlrrftr tt.ir lhrt:,ui, ot rnliriritrx crt:rl*le.
cirllr lr;t;r lel,
Ârl. l'- I it.r lir;',[r o Íx:tro rrr.trirrxr rlr J0 (trirrlr) rtrll;,rro
qrrc o l'rxlrr l'irlrlrro lr!urricip.rl lrrr.rtc Ir ilrÍr,ururçirt rrrlu,ri.
lrrlrr rlt írxrnr rlectr lci.
f':rrll.rrtrl llrrico . lr.r irrrprn.rl.rtirl;rrlc d:r prerl.rçlo d.r irrÍirr.
rrur,.}r i,,lr(rl.ll.1. turr ft.rttrrl drrtl tci. rrt Ir:tro tr!;rhcleti,lo.
rlcr', ll r ;trrl,rrt,l.1rl-. r'r,ntlr!(trlr cr;,lir;rr. tx,r ttt.tiln. íl nrllivrt
rl.l rlrt fít \tr.,.in, ( ..r. ;r lrrftrrl;'ç.i.r 3r1l;111 trrr ;rl*rlrr.l. 1lr:311
rlrr, rlrurrl,'r r.,, l.rlrrtilr(lrlr,r. lir,tr ,rrrro trrJr.r. dc lto rtrá.rirrro
<lrrlrur J(l (ttitrr.r) rltl,r. p.rrr ! tujt ltíctt.tCio,
Âtl )' . 

^t 
inÍirnl.iiisl prçrt;1tl.tr rckr Porltr ttúlrlico Àlrrni-

tilrl rlcr r:Í:irr .thnrl(t ilcscrcnri:rrtr(nlC aot plioclpior n.trtc;t.
tl.,rr.t rl.t Âr[rrrrrrrtr.r,;.irl l,rllrtrr.,t Jxr'.itivlrhrt nl (.ortrlrlrtt(;lo
I c,trr.rt c nr I o íh1,i'rrrit:r rlo l.lulriri;tioc;<rsuir lr irg,untct
(ir:rr l(ll(lrr';rr:
I . t onrN,rlffllo:.:t c prctirl;
ll . ('rrntqrrlrr r,llro. r«,rrrptclrr. p:íin(ntc c vcrúrtlcim cm tc.
l:r5lo :r,r rprr: Í!1i [.crli,lç;
lll . (':rr.it,"r I'lili:rl.
r\tt .l' . 

^\ 
r.r (trlt:JN rl:r;x.rat .lcr.ulr(nlst .t! arcctrl.irr rlcrt:r

lci tolr.'l.ir, lirí rrrtllt rl.rr r11.11*;..a ruçlrrrntiritr pr'r11irr. r1-
jrlcrrrnl.ll.:r \r' n(r, \\:rttrl

AÍt ,' . t.sur lcl Gnrrr Grn vigrr nr ürr rtc tue pubtk4lo, m.
Yop;rrter x rlirJ'or(ücr on contnirio
§.rl.r d.r ( lrrn i rr to dc Â úrrini rlrcl.to húbl icr, 0Jr!!Â0@.
Orlrcn lhnrto . frcrirlentc
Cerlut Ne.lcr - Rchta
Crnrrino Pe1-
Cclro Ctrúo.:o

S:irl Àlotrnd

()t:r. or ('onccllrol 'lurchrcr. ôr1.iot rl.r lxicrl.rrtc r[rc (utn.
túnrt f'.rlr.l li ;r'.rlira,t,r .luintn I rrr.nçi,r I trrllr{r c I r,htrr.
rt?trti;t. n.rrr tl,.rürt litrr lrrlrrftrÍ t utlrl Ssilcl.tnl. 

^t 
f1r\cr e

Pfi.;;r:rm:rr I rh.r lícfttr Íx,i3t[.nr clrltcl inlCXnl. rnglObenrlo
rtir irlrJcr rrlr rcllt r.rr. cultumir. c',Frrln tr. r.rntt jÍirr. ctc.
Ârsim. vurr:uilrtxltr ot Conrrllror I Sccrctuir rla Ârrntlncir
Socirl. nrrrrril'il:r.rc rl rlr;ilc, lhr:rnlctrlC th)r nt(iltxrt. tUfc.
tirr,l,r ,1uc ltr.t: .1lir t.l:lrlcí I(\trlu(.nt.ic I rlu(.llio,b rrqiUi.lrir.
l)d1t,rtlr. 1;r,';,irt i(. rlUC it Sccrtl:rrrl Ícr;r411j11; lrh írltulrÍt
ârlt ttinr'.llalr t .r t ; *l.rt t orllrç.'r1.1 tn.rl(ilrtt. i||t hrttvt íê.ur(tl
httrn;rurr. l.rr.r rt Íurrcion;tnrúllrt rJ.n Conrclhut tcjt t SC(ra.
L'ri.r rlc (iutcrno.
Â inchrrio rlc ! l'lo lrt. I'rlcrr.:c m Íllo rlc quc ot lrxrit
o\'up:rdrrí ilu.: ! nlcnt : p* lrx ( irtrrc llror r.io prcr.u irrinrol. ilrt.
Jrorrihriit.rn,hr o plcno rlcrcnrohincnlo de ur.u lltrr{rrlcr. in.
rlu'.Ne. fln Ilr:lrrt Crror. itrr3'!iglnrlo I rrr.r prnlit.rç.1,r. Âlrrln
{i:1rr. srt3 l,,uíi:rlío círntçr1lpl1 1; 1llr;rrrkt no lutí1:rrÍrt tinrcrl
rle ltcrolrl.i,r rr' .lí, rlrr ('r,nsclhrl Àlrrrrit'ilrl rlor t)rrtitrlr dr
('rirnçr f rlrr y'..h.lcrccntc.

lncltrt.sc rl :rrt ]' rli.JWnrl,r i,rrl,íC Ot ,tturtot htrrtrJnot nô'tr.
llriol prr.f O !rrlltr.til.trrrCltlô aLr. Crrnrelhrt f UtCl.llCr tl.rrCif.
tr'(!(r lrh'rli,l.r n.r:rrt !'rl.r rcíclrJ.r l{çrolrr;lo n'.1ír rlo (ia.
rellro l.l'rrrrol,rl rlol Í)rrcitrl rl.r ('rirrrçr c rlo Âriolcxcntc.
l'nlcnrtrnrx rl tc no crro rlc lrrcrn rc:rlir^rrlor plrnrôrr dc Írrn.
tiírnirrtnlíi rlor (lrrrrcllror. Íorr ,to htrlrio rrgulrr dc rtiri.
ür,Jc. nio rc rlcr c ulrrrpat qrrrhlucr trJrl tlc rotrrrnir..rçto. ct,r?rr
.i l,ícviitrr nr rrt. t'do prujcro rle lci. (l ilt. lJl dr lri Fc.
dcrrl n'l.(t6014 disp'r qrrc o Crrn<cllro Turel:rr { (r1:io J.çr.
mí||cnl( C ;rrrt.',nruiro c. :rrlirrr. Cltr€ únrCr C CrClutirl[Crrlc t
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tí;:rrío único rlo rd. !'rh P.croluç:'ro .16 do Conrclho !.luni.
(rI.rl rl(,t l)irr:ltrÍ d.r Cri.rnçr c drl Â.lolcrccnlc.
l'or
quc Krt,ír! t dol
,rtcrnlrnrt dr'r tlolrr«'llrrx
lirnhrrl crirt.r no Àftrrritlpio rle Sio P.urhl o pr1.rnrilo dc lc.
ln:o(tl(Jrt !t,t nrctnlrÍí)t r[rt ('onrclhor Tulchrrt. ?ttt frÍG.
r'isJu nio r11l {lrJnrtr cnt lci. [. I tc,rr do rn. lJ{ do lilrr.
Iuro. i,lrirrr dcre scr ncsulrdrr. lkrtr írnnr. irrlui.rc o rí. ,.
prcrcndo I lrrnrrncnçilo cqrririrlcnle ro n:rrlrin QP^ l! do
Qrr.rtlro do I urcionrlirnxr lrtruricrprl. I tcrr do rlrrpxto rrr rrl.
.l' rl.r Rcroluç.lo n' .lú rlo ClrlD('Â. ruprrn,lo r ornirr.lo do
pr ojcttr.
trr.l6 6.1;1,rrtsr. torr:og Í;rrorir cir to prCrclrlC prtrjrlo rlc lci.
Írttênr. n:r Íi,trnr rlrr sthrlttul.§o ,rlut pírlrrrlo. irxtrlorrnrto
rr rl..prri1i.çr J.'r ltcrolulto n' .lír rlo (lorrclhr Àluriuprl úrt
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